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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

 

Autor: Vereador Mário Hossokawa.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 4.º do artigo 2.º, que se pretende acrescentar à Lei n. 8.953/2011, na forma do art. 1.º

do Projeto de Lei n. 14.470/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

"Art. 2.º ...
 
§ 4.º Para o disposto no § 2.º, quanto aos prestadores de serviços autônomos, o veículo
utilizado deverá estar devidamente registrado no nome do condutor.”
                    
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de novembro de 2017.
 
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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